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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2026 – GAB. VER. PROF. EDINHO
Altera os arts. 27 e 30 do Decreto Legislativo nº 521, de 24 de novembro de 2021, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela Câmara Municipal de Sumaré.
Autoria: Vereador Prof. Edinho
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º O artigo 27 do Decreto Legislativo nº 521, de 24 de novembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 27. Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Sumaré, o “Certificado Aluno Destaque”, a ser concedido anualmente por indicação dos vereadores, observados, por unidade escolar, os seguintes limites quanto ao número de alunos indicados:
I – até 2 (dois) alunos do Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano);

II – até 2 (dois) alunos do Ensino Médio (1º ao 3º ano).
§ 1º As escolas estaduais e privadas situadas no Município de Sumaré poderão participar da concessão do Certificado, observados, por unidade escolar, os limites estabelecidos nos incisos I e II deste artigo.
§ 2º A escolha dos alunos deverá considerar, além das notas obtidas, a participação em ações e práticas escolares, tais como: atuação em grêmio estudantil, representação de classe, frequência, leitura em biblioteca, iniciativas de trabalho social, entre outras atividades análogas.”
Art. 2º O artigo 30 do Decreto Legislativo nº 521, de 24 de novembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 30. As honrarias previstas neste capítulo constituem promoção do Poder Legislativo e poderão ser concedidas anualmente, da seguinte forma:
I – o Certificado Aluno Destaque será entregue aos alunos indicados nos termos do artigo 27;
II – a Medalha Jovem Cientista Sumareense poderá ser concedida a, no máximo, 21 (vinte e uma) pessoas por ano, residentes no Município, mediante requerimento escrito de vereador, acompanhado da biografia completa do homenageado, para deliberação em plenário.”
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
[image: ]Sala das Sessões, 14 de abril de 2026.



Professor Edinho
Vereador



JUSTIFICATIVA
A presente proposta visa aperfeiçoar dispositivos do Decreto Legislativo nº 521, de 24 de novembro de 2021, que instituiu relevantes honrarias destinadas à valorização da educação no município de Sumaré, entre elas o Certificado Aluno Destaque e a Medalha Jovem Cientista Sumareense. A redação original dos artigos 27 e 30, contudo, gerou sobreposição de procedimentos e falta de precisão quanto aos critérios e à forma de indicação dos homenageados, o que pode comprometer a transparência e a adequada execução das homenagens.
A alteração do artigo 27 tem por objetivo estabelecer, de maneira clara, que o Certificado Aluno Destaque será concedido anualmente mediante indicação de cada vereador, observando-se critérios objetivos relacionados ao desempenho e à participação dos alunos nas atividades escolares. Além disso, amplia-se a possibilidade de participação para escolas estaduais e privadas, fortalecendo o caráter inclusivo da honraria.
[image: ]Quanto ao artigo 30, a nova redação organiza e distingue adequadamente os procedimentos das duas homenagens previstas no capítulo. O Certificado Aluno Destaque passa a seguir exclusivamente os critérios definidos no artigo 27, enquanto a Medalha Jovem Cientista Sumareense mantém seu rito próprio, condicionado à apresentação de requerimento parlamentar acompanhado da biografia do indicado e à deliberação em plenário, preservando seu caráter científico e meritório. Dessa forma, a proposta corrige imprecisões, aprimora a técnica legislativa e reforça o compromisso do Poder Legislativo com a valorização da educação, da ciência e do protagonismo juvenil em Sumaré.
Sala das Sessões, 14 de abril de 2026.
Professor Edinho
Vereador
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